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LEI N.0 4.532, DE 25 DE SETEMBRO DE 2006.

j Autoriza o Executivo Municipal a
firmar convênio com a Sociedade
Beneficente Espiritualista,
mantenedora do Abrigo Menino Jesus
de Praga, no valor de R$ 4.487,62.

1

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinteR

L E 1:

Ad. 1.O Autoriza o Executivo Municipal a firmar convênio com a1 sociedade seneficente Espiritualista, mantenedora do Abrigo Menino Jesus de praga,
para repasse de doaçöes recebidas através do Fundo Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolescente - FMDCA, no valor de R$ 4.487,62 (qualro mil, quatrocentos e oitenta e
sete reais, sessenta e dois centavos).

l
l Art

. 2.o As despesas decorrentes com o presente convênio correrao àl o 6 os 14
.421.1229.16so.4.4.so.42.oo.oo.oo.oo-so8.! conta da dotaçao orçamentària n. o . .

i
j' Art. 3.O O prazo do presente convênio seré até 31 de dezembro de
1 2006, podendo ser prorrogado.

1 Art 4 - Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçao. .
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1 . GABINETE Do PREFEITO MUNICIMU DE MONTENEGRO, em 25 de '
t setembro de 2oo6

.1 REGISTRE-SE E PusLIouE-sE: k:
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ERENI M EL SZULCZEWSKI, )
' Secretéria- eral. jJ
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